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Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais, que seja feita  INDICAÇÃO ao Presidente da EMLURB, Senhor 
Roberto Gusmão,  no sentido de determinar  providências para a execução 
dos serviços de construção de obras e saneamento básico,   fazendo a 
ligação   do   Conjunto   Jardim   Petrópolis,   na   Rua   Gastão   Vidigal,   CEP: 
50980360,   no   bairro   da   Várzea,   para   a   ligação   com   o   esgotamento 
sanitário da Rua.

  
JUSTIFICATIVA 

É   um   problema   de   saúde   pública   o   que   acontece   com   os 
moradores   do   Conjunto   Jardim   Petrópolis   e   todos   os   transeuntes   que 
obrigatoriamente necessitam passar pela Rua Gastão Vidigal.

Mais   do   que   mera   sensação   de   mal   estar,   de   descaso   e 
constrangimento com moradores e transeuntes, são os sérios risco a saúde 
que passa aquela população.

Vale destacar que, em razão das chuvas, a apreensão daqueles 
que tem seu bem patrimonial é afetada pela falta do serviço de saneamento e 
de uma rede de esgoto que auxilie no escoamento de dejetos e águas. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta 
de   qualquer   dos   Poderes   da   União,   dos 
Estados,  do  Distrito  Federal   e   dos  Municípios 
obedecerá   aos   princípios   de   legalidade, 
impessoalidade,   moralidade,   publicidade   e 
eficiência   e,   também,   ao   seguinte:   (Redação 
dada   pela   Emenda   Constitucional   nº   19,   de 
1998)



                                         Esse requerimento ajudame a cumprir o meu papel de  
fiscalizador, mas também que pugna pela falta do cumprimento dos deveres e 
da obrigação da coisa pública, de cuidar daqueles mais carentes.

Essa situação fere a dignidade da pessoa humana que imputa ao 
afetado a situação de perda completa das condições mínimas de vida em sua 
comunidade.

                  Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 30 de junho 
de 2016.
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